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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 816/2025 do Município de São João do Cariri-PB altera o Plano Plurianual (Lei nº 681/2021), a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (Lei nº 757/2024) e a Lei Orçamentária Anual (Lei nº 773/2024) para o exercício de 2025, autorizando a
abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). O crédito destina-se a reforçar despesas
não consignadas no orçamento da Secretaria de Saúde, especificamente para gerir as atividades do Fundo Municipal de
Saúde, com recursos não vinculados de Impostos – Saúde, distribuídos em Obrigações Patronais (R$ 20.000,00),
Material de Consumo (R$ 40.000,00) e Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (R$ 40.000,00). Como fonte de
recursos, o ato prevê a anulação parcial de dotação orçamentária da mesma Secretaria, no valor de R$ 100.000,00,
referente à manutenção das atividades de Média e Alta Complexidade, com recursos de Transferências Fundo a Fundo
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, destinados a
contribuições para o CISCO, com fundamento no art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. A lei entra em vigor
na data de sua publicação, em 13 de novembro de 2025.
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